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.,]PG INCORPORACA(J L RL.

ReCurSO í_o,-ri ii ,tLdLr b,_áa

,usrrrLtro nF pRFVTDÊNCrÂ Dô [,1r]r'Jrclp o DE BtR Gút-B RrGUrpr

L - ARAÇÂTL'BA-SP 
-I

llmo- Sí. Presidente da Comissão de Licitaçôes do
Biri8uiPrev,

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS ne O712O19.

lnstituto de Previdência do Município de BiÍigui

IPG INCORPORAÇÃO ElRELl, pessoa luridica cie dirciro privado, inscrita no CNÍ,J/Mr sob Í)

O 1.539.423/0001 .2 3, com sr:de à Avenida dos Éstados, na 418, balrro Vila McndonÇa, Ct l,r 16.0150 080,

na cidadc de Araçatuba, t:stado .ie São Paulo, por seu rcpresentante legâl infra assinado, tenrpcstivamcntc,

vtnr, com [ulcro na alinca "a", do inciso l, do art. 109, da tei no 8666/Í):], ;) prcsr:nça do Vossa Scnhorià,.1

f, lr d(: lnlcrfror

RECURSO ADI\4INISTRATIVO

contra a dcci:;ão dcssa diBna Comissão dc I icitações que inabilitou a r ecorrentc, dcmonslrancjo os íÍrotivos

dc scu inconÍornrismo pclas razões a sr8U r artlculadas;

I _ OOS FAÍOS SUB]ACENTES

/\irudirido ao charnam.rnto dessa insliluiÇão para o ccrtamc lcitaciona susogra[ado, i.i T(,]co.rcnLc v( i)
díile i)âr'1,clpar corn a rràis rstrll. obsorvâncin das cxlgi:nclas cditalícias

t\l(r irri,rr'.o, a doula Conrissâo dc t cltaÇão jui8ou a recorrcnlcr nabl itada soh o argumonLo dc qr,r cst,

,'riro Lurirp|ira cxigôncia .rtribuída pelo i:dita I de I oíÍ)üda dc Prcços 
^" 

01/)O19, a lcganCo quc a icI1)rTcnL(l

(,stá apenada pclo artigo 8/, inciso lilda lci nq t].666/9i1.

(lrtorio qúc, cs:;a dcclsiio n.jo sc ínosLra con5cnLânoa (1)m a:; nornrâs leg.jrs nplicá\icrs iir clirór:ri:. Lr:,ni,

ad anlo f cará d0monstr ad o.

II _ A5 RAZÔE5 DA REFORMA

/'\ !'].rorlitação oi) rarcorr{)nto pcia (-i)iniss;o do t icitaça)cs iob o a,rBr-rrcnlo supÍarnc!'laicoarl<:, rrão nit:r:ctr

prc,sp0râr. VejaÍnos:

De acorLio com o Anexo Vlli do Êclital dc lomada de Preço nl 01/2019 cxigência tida como dcscurnfrrida

a Llcitantc dcveria dcclarar qucr

À Av. dos Estados, 4i8 - Vila Mendonça - Araçatuba -.SP. - CãP 16.015 030

ffi'-u --i:ff;;:l:i:lJJ,.,u"'í,0,
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" ANt.XO V t

MaDEIO Dl: D\CLARAÇÃA Rttf:Rt:NCtAl ASS!:GURANtÍ) Ltút ,\ LtctlANIt Nn) I5rA
DLCLAUADA tNtDÓtltA POU QUATQUTR ÓRCÃO D/\ 4Dt'/1tNt5 tR 

^ç 
4A t)t)t;|aA t)Lr

IMPEDIDA OE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA AUTARQUIA MUNICIPAL

(...) :,ah os pcnas do tei tcderol n- E666/93 c suas alk:toçõe\ qL)c, a (nrp:5.j
mencionado o(imÕ, nõa esl.d decloroda inidôneo por quoklut:r ó,gõa do 

^dfi)itji;lroçãoPlihlica ou inpedido d.! licilot e canlraLor com esto Administroçõo Municipol." a.;Ías

Nossoj./.

Ora, 5r. l)res dente, rcsla crista no que a exigêncla requerida pc a Comlssão dc l. ciLaÇões, reÍcre se ao

rnpLrd mr:nto de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO MUNICtpAL, ou seta, a !rlrfe tuÍa Mlr! Lçifl4ldo
,[unicipio de BrLjp,ui/5P.

^dernâ 
s, 5c a Col.rnda Corn ssão bus(ar a llrndo sobrc o mpcdlrnonto pcrcebldo por csta cín consI tã ao

sle Jír:iô do Irlbunal dc Conlas do l.stado dc São Pauo crn sua lleação d(: Apcnados publicado

iYlensalmcntc no Diário Oficial do Í:stado, a recorrente encontra sc impcdida dc licitar c ser cootratada
pela A.lnirni5tração l)ública do Município de IlJilpá/SI, apenas, dcvido ao distrato cont.atual conscnsual
paÇluado cntre as pilrLes no inÍcio deslc ano.

Portal1lo, não há quc sc [alar crn dt:scumpnmr:nLo i exigônr-r;r constank] no rCspcc,!ivo lditJ. iiddit visiil
quc, o clLri) sc plciteia (i que a oÍrprcsa inkrrcssada crn particlpar clo proccsso liciti.llório cm qucstão rõo
esteja declorodo inidônea por quolquer órqõo do Administroçõo Público ou impedido de lícitor e controtor
cotn eslo Administrsçdo Municipol, corroborando quc, ao revés do decid do pc a Comlssão dc I ic tàção, a

cnrprcsâ ale.de plcnamcnte o cxl8 do pc o l:di1al.

Ourrossirn, para a correta inrerprctação e aplicação do dipioma leBal, o artigo 60, da Lei Icoeral nq

8.ti6íi/911, estabelece as def nlções das lermlnologias -"mpregadas em seu texto, espectficamentc em scus

in.isos xr c Xr , culos concc tuarn os tcrmos "AdÍr nlstraÇão í,úb ca" c "Adrninistração". Analisc|105

"ArI 6e Poro 05 íins dcsto ld, consideío-se

()

Xl - Admlnlstmçõo Público - o odmínistroçõo dir..to e ind!reto dc Uniãa, dos I slodas, do

DisIíib t'ederole dos Muntcípias, obronqendo inclusíve os entidodes can personolidode
jLtridico de direita privoda sab.antrale da paCer públr:o a dat lundaÇÕes pot cle

i n\titu idos au no n lidos :

X - Nministroçõo - ótpõo, entídode ou unidode odministrotivo pelo quol o
Administroçõo Público operct e otuo concretomentei' K;riÍos Nossos)-

Ao dc[inir tais vocábulos, o legislarlor dispcnsà contornos divcrsos, atribuincio a cada um dclcs scu
AICAN'I
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L)cslc rnodo, o inclso lll, do arlgo 81, da lc ledc.a no 8.666/9-J, crnprcga o voc;ibu o "^drninrstraçâo

para dellmltar o alcancc da pcna do suspcnsão dc licilaÇãc c impc.dimcnLo dc conlratar

"Arl. 87. Pelo tnexecuÇõa lôtal ôu parcial da canlroÍa d AdministrcÇõa podero,

qoranÍido a previo deÍasa, aplicor aa contrqtoda os scqaintes sanÇões

()

lll suspa.nsõo k:ínpaittio de porltcipoçõa etn licilação c Írhpedirnenla de contÍo1ar caffl

a Administroçõo, par pro/a nõa superior a 2 (dais) onosi' (Griía nassa)

(-onjugando o ncso Xll,.io Jrl[]o 60 {:orn o nciso l, do nrtigo 8/, aírbos da Lci l,:rdcra nr']8 ajtj6/!:1, ó

iniiudivcl quc os .rk)Los dclincados cs(ào adstr los sornente ao órgão ou unidade administrativa quc

promoveu elelivaírenlc o ccrLarnc licitatór o.

É\ssim sendo, u[na ver qLrc a recorrcnle provou a regularidade de sua situaÇão pcranlc o ÓrBão, bcm como

à Municipâldade, est;i eqLrivocada a dccisão da Comissão dc LlÇtações do llirigu Prev dc inabilitar esla

TCcoIrcntc, dcvcfdo assim scr roformada Laldcc sâo prra quc sc1a rr:conhcc cla a regular hab ilação dcsla

cmprcsa licitanle no proccsso icitatór o cm paula.

III _ DO PÊDIDO

\i) eslc.i.a do {lxpojrlo, reqLrcr se sela julgado provido o prcsenlc rccuT5o, coTr cÍclto para quc,

rr:conir:ccndo se a licga dade da dccisão prolorlda, corno dc rlgor, adÍrilâ sc a participação da rcÇorrcnlc

]1a iâse segulnte da icilação, já que habilitada a tanto a rnesma eslá.

l)orÍlrrr, lastrcada nas razõcs recursals, rcquarr sc cluc css.r Com ssão cie LicilaÇão recJnsiclcrr: sua dcr s;ro

{r, na rlpóLcsc n:o espcrada d sso não ocorrcr, Íaça cstc s!bir, dcvidarncnLo inÍorrnado, ;) ,ulorldad{l

supcrio-, cm coníormidadc corn o § 4", do arl. 109, da lcl n' 8ÉiÉiÉi/9.)

Nestes Termos,

Pcdc c cspt:ra dcÍcrirrr:nto.

Araçatuba, 21 de aBosto dc 2020.

JPG INCORPORAÇÃO ElRELI

CNP.I: 07.539.42310001-23
It.rp(rs.rnl.d- l.{!ltrr{rnlc por l{r/ú l)Alllo M/\ll N5 DA5 IVA

Sócio Adm frslrado.

Av. dos Estados,418 Vl a Mendonça Araçaruba SP. CEP

Fones - (18) 3Ltt 6597
wlvw lnror nor;dor;ha)vo aorn hr

16.015 080


